
EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
 

Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE 03/2011 

RESULTADO DE JULGAMENTO  
O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e 

analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante na Ata de julgamento em que a Comissão Especial Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria n°19 de 05 de janeiro de 2011, julgou vencedora a empresa: 

 
- DIVANZIR PENA RAIZER - ME 
CNPJ: 81.050.528/0001-77 

DESCRIÇÃO 

Aquisição de material de consumo, itens: 05, 08, 09, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, conforme especificações e demais disposições constantes no Edital. 
Valor total: R$8.463,25 (oito mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e cinco 
centavos) 

 
E ADJUDICAR os produtos à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 
Administração. 
 

Telêmaco Borba, 28 de junho de 2011. 
 

MARIO CESAR MARCONDES 
Presidente 

 
 
 
 


